P,Executivo
Estado de Mato Grosso D+0f.23/8/66

IEI R92.658, DE 19 DE AGOSTO DE 1 966.

Abre, no Tesouro do Estado,

um crddito especial de cré
250 000, para o fim que especi
fica,

© GOVYERNADOR DO ESTADD DE MATO GROSSO : :

Fago saber que & Assembléia Legislativa do Estado de
creta ¢ eu sanciono a seguinte Leis

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o cré
dito especial de 0§ 250 00 (duzentos e cinquenta mil cruzei-
ros).

' § 12 - 0 crédito a que se refere o presente artigo se
réd entregue 20 Observatério Meteorolégico Dom Bosco, desta
Capital, e se destinard a auxiliar ns aquisigSio de uma Iung
ta Astrondmioas tipo "Denkar".

 Artigo 2% — O valor do presente crédito serd coberto
“com 038 recursaos provenientes do excesso de arrecadagdo que os
fndices téchicos autorizam prever.

~Artigo 32 - Esta lei entrard em vigor na data de sua
publioagdo, revogadas as disposigles em contrério.

- Paldcio Alencestro, em Cuiabd, 19 de agdato de 1 966 ,
145¢ da Independéncia e 782 da Repiblica.




